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RE PU B LICA F E DE RA]IVA DO B RASIT

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Mu nicipal de ltaituba

PArlr.lcl.lR Jtrriil)l( o 2017 - PMITB

PROCI,ISSO N": 0 I 0120 I 7i001 -ll-

IN'|I'.R[.SS^DO: Nlt Nl( ll'jlO I)F- I l.\l.l L l] \-P.\

ASSt.',\'t'o: coNlRAT.\(Àt) DE LICENÇ^ DE USO Dtr STSTF.MAS (SOF.t \\ARE)
INIECRADOS DE GESTÀO PUBLIT'A (CERAÇÃO DO E-CONTAS TCM/PA).
I IClt \( Ôts. ALMOXAI{tf ADOS. Pq I RrMO\tO. Pr BLICAÇÀO HOSt,,L.D \( jL\4
I)t: I)ADOS N.A FORN4A DA t.C l3l/2009. LEI 12.527/l0ll I. DI'.( RE'lO 7.185i20 10. t:
Sl(1. l: OtiVIDOI{lA. PAI{A AN I Ir\Dtrl{ A DE\1,^\t)A DO MUNlC iPlt) l)tl
lT.^tTt,t],,\.

EMEN'l'A: Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação. Constitucional.
Adrninistrativo - Base Legal: art. 25, inciso II. c/c com o art. 13, inciso lll, ambos da l-ei n"
8.666/93.

Venr ro exarre dcsle Procura(lor.lurítlico Municipal. o presente processo

atlnrinistrativo. qLre trata de contrataçào dos serriços de inÍbrntática da enrpresa ÂSP -
AuToMoÇÃo, sERvIÇos E PRODIJTOS DE INFORMÁTIVA L-[DA. visarrclo

atender as necessidades da PREFEITUR{ MUNICIPAL DE ITAITUBA. conlbrnre o

constalrte na Solicitação de Despesa anexa aos itLttos.

Depreende-se dos autos. pedido dc solicitação de despesa para execução do

objeto deste processo administrativo, na modalidade de inexigibilidade de licitação. com

l'ulcro no afi.25, ll, c/c Art. 13. IIl. da Lei 8.666/93.

( onsta Dcspacho do sctor colrpetenlc. o qLral intirrnra cluanto à previsito dc clespcsa

lla prog[ raçà() orçatncrlrária Exercicio ]0l7 Arividade 04.12200i7.2.01(r i\lanLrtençrio dtr

l)clla antcnto dc conrabiliclade, (itassificação ecotlômica i.3.90.i9.00 outros Serr'. Pessoa

.luriclica. N
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RE PU BLICA FE DE RATIVA DO BRASIL

ESTADo Do PARÁ

P refeitu ra Municipalde itaituba

Cuida-se de análise acerca da possibilidade de contratação direta da empresa

ASP - AUTOMOÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTIVA I-TDA.

pessoa iurídica de direito plivado. inscrita rro CNP no.02.288.268/0001-04. corr sede l.uLrro

Maia. n. I120. Bairro Fhtirna. Fortalczir - C[r. ( [rl): 60.055-2 I0. correspondente a Liccrrça

de Liso de Sislemas (Sotiriarc) Intcgraclos de Cestào ['ública (Ceraçâo do E-( ontâs

I(lM/PA). Licitações. AlmoxariÍàdos. Patrirnônio. Publicação/Hospedagem de Dados na

fbrma da LC l 3 l/2009. Lei 12.5211201I e Decreto 7. 1 85/201 0. e Sic. e Ouvicloria. err

Íhvor do MLrnicípio de ltaitLrba-PA. por atendcr a demanda técnica dos serviços públicos

indispensáveis para a atLral gestão e cLrmprir as 
'lormas 

c legislações vigentes .jLrnto ao

Podel Ilxecutivo. melhorando as atividades do departamento de contabilidade da PrcleitLrra

l\'lun icipa I de ltaituba.

Inicialmente. cabe registrar que a inexigibilidade de licitação se veriÍica

senrpre que houver inviabilidade de corrpetiçio. Na tbrnra do An. 25. ll da Lei 8.666/93,

qLre regula o institLrto das licitaçties e contratos aclnrinistratilos. e inerigível a licitaçâo

"pâra a contratação de serviços técnicos enumerados no Art. l3 desta Lei. de natureza

singular. com prolissionais ou empresas de rrotória especialização. vedada a inexigibilidade

para serviços de publicidade e divLrlgação". O referido Art. 13, no inciso Ill do nresmo

diplorna Iegal considera. entre outras hip(lteses. como selviços técnicos profissionais

especializados. "as assessorias ou consLrltorias técnicas e auditorias financeilas ou

tributárias".

Para efetiva caracterização da inviabilidade de cornpetição é necessár'ia a

corrfigLrração da notória especialização do contratado e o da singularidade do obleto do

conltilto

(§Confbrme preceitua o § l" do An. 25 da Lei n" 8.666/93:
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RE PU BLICA FEDERATIVA DO B RASIL

ESIADo Do PARÁ

Prefeitura Mu nicipal de ltaituba

"Considera-se de notória especialização o profissional ou

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade. decorrenle

de desempenho anterior. estudos, experiências, publicações,

organização, aparelhanrento, equipe técnica, ou de outros

requisitos relacionados com suas atividades, permita intêrir que

seu trabalho é essencial e indiscutivelmentç o mais adequado a

plerll salisl-itçio clo obielo de contrato".

No tocante à singularidade do ob.ieto. e fundamental que o serviço reqLrerido

pela Administração mantenha características. requisitos. estilos e exigências que. solneltte

através de uma contlatação direta. tem-se a certeza da plena satisfação no cumprimento dos

desígnios estabelecidos pela Administração. através daquele protissional ou emplesa que

está pafiicularmente capacitado a prestar.

Nesse passo. a escolha recaiu na empresa acima citada, em razão do grau

elevado de conÍlança e credibilidade dos seus sistemas. alénr da praticidade e adequaçào as

leis. pois o ASPEC inlbrnrática comp.ltibilizil o plcne.iarncnto corn a crccLrçào

orçamentária. tacilitando o controle das açôes rlo golelno. aperlêiçoando a prograrnação

tlnanceira para que o plane.iarnento se.ia implementado. tendo serviços exclusivos aos seus

clientes. como: geração automática do encerramento do exercício: controle de saldos Íbito

de lbrnra autornática. não perrritindo a inclLrsâo de empenho sem saldo de dotaçào

orçamentária e seu pagamento senr saldo bancirrio: geração dos anexos dos bahnços

a tomatizados. contbrme às NBCASP; controle dos contratos, obras e serviços de

engenharia, convênios e transferências estaduais e federais vinculados aos empenhos etc.

Pontua-se que o obieto constante da prestação de serviço em análise.

coaduna-se com as necessidades da Contratantc.
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RE PU BLICA FEDERA]IVA DO B RAS]L

EsÍADo Do PARÁ

Prefeitura Mu n icipal de ltaituba

Dito isso, em análise ao pedido da Presidente da Comissão de Licitação

sobre a empresa a ser contratada, coadunada corn as inÍbrrnações constantes nos autos do

processo administrativo n" 01032017/001 - lL. restando apurada a inexigibilidade de

licitaçào pala a contrataçào em tela. pelos aspectos abaixo descritos.

O objeto do contrato a scr celebrado engloba a Contratação de Liccnça de

Uso de Sistemas (SoÍirrare) Integrados de Cesti'io Pública (Geração do E-contas tCl\4/PA).

Licitações. Almoxaritàdos, Patrimônio, Publicaçào/Hospedagem de Dados na l'onna da LC

I3l/2009. Lei 12.5211201I e Decreto 7.185/2010. e Sic. e Ouvidoria. em favor do

MLrnicípio de ltaituba, exigidos conhecimentos especializados, notadamente na ár'ea de

infbrmática, pois o ASPEC informática é um programa que atende as adequações

necessárias para as atividades desenvolvidas no depaúamento de contabilidade. facilitando

a operação e dando maior seguranÇa aos profissionais do setor financeiro.

As atividades abarcadas pela con strltoria/assesso ria são atir idades

consicleradas técnicas especializadas. Portanto. os seN iços a serem contratados classificarr-

se de fln itivarrente corno técnicos proÍissionais especializados na Íbrma do Art. li da Lei n"

8.666/93.

DA NOI'ORIA I'SPE rA1.r7-.\( Ão(l

A empresa responsável pela execução dos serviços possui grande rettotle,

larga qualiiicação e experiência profissional mu ltidisciplinar, correspondendo plenarnente

as exigêrrcias da Prefeitura Municipal de ltaituba. apresentando vár'ios diÍêrenciais quando

comparada aos outros cot'lcolrentcs. pois lttrarés do sisterna ASPE(]. os profissionris do

setor tlnanceiro poderão trabalhar conl nlaior segulançi.l e agilidade por ser integrado aos

N
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RE PU BLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura MuniopaI de ltaituba

plincipiris bancos do país. Íàcilitando a operac ionalização e Íbrnecinrento de intbrmações

precisas aos gestores, respeltando os Normativos Federais e as Legislações do Tribunais de

Colitas dos Estados.

Conforme documentação acostada ao processo. a etnpresâ apresenta

irt[rnreros Atestados de Capacidadc Tecnica Protlssional. tendo conhecimç.nto dos

problenras eristentes no ârnbito da administração MLrnicipal. e a qLralidade conrida pelo

Forneccdor ASP. e segura e contlável para diversos programas de contas públicas. Do

coniunto ciestes aspectos. depreende-se como certa a ndória especialização da ernprcsa.

sentkr sLras calacterísticas prolissionais icleais pala o erercicio das funçr)es exigidas ent

co n trato.

Na apreciação das atividades objeto do contrato. verifica-se que sua natureza

e multiclisciplinar. exigidos para o exercício da lunção conhecimentos técnicos na área de

inlbrnrática, pois o software deserrvolvido pelo lornecedor ASP, proporciona agilidade.

segurança aos proÍissionais e especialização tecnica.

Pelas caracterÍsticas acinra nretrciotradas. resta evidenciada a nâtLlreza

singular do obieto do contrato que demanda conhecimentos especializados, tendo a empresa

vasta experiência no uso de Sistemas (Sotiware) lntegrados de Cestão Pública (Ceraçào do

ll-conras TCM/PA). Licitações. Almoxarifàdos. Patrirnônio. Publicação/ Hospedagenr de

Dados na forma da LC l3l/2009. Lei 12.52712011 e Decreto 7.185/2010. e Sic e

Ouvidoria. qualidades reunidas pela contratada que vem ao encontro das necessidades da

administração. 

§,

S
'nbrici

SING TJI,,\RID,,\ DE DO OI].]T]'IO



RE PU BLICA FEDERATIVA DO B RASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefêitura Mu nicipal de ltaituba

Ante o exposto. pelos moti\'os lrcirra esposados. verillca-se que a siturção

apresentlda enquadra-se dentro dil hipirtese de inexigibilidade contida no Art.25. inciso Il.

c/c Art. ll. inciso lll. ambos da Lei n" 8.666/9i. Assinr. opina-se err principio. pela

contraração da empresa ASP - AUTOMOÇÃO SERVIÇOS E PRODIJTOS E

INFORMÁTICA LTDA. pessoa .iurídica de direito privado. inscrita no CNP n".

02.288.268/000 I -04. com sede Lauro Maia. n. I120. Baino Fátima. Fortaleza - Cll. ( F-P:

60.055-l I 0. no lalol rrensal dr' RS-3.700,00 (três rril e setecentos reais). pertàzendo o totâl

d.t propostil otêrtada de ItS-.17.200,00 (trinta e sele nril e duzcntos rcais). para l-iccnça dc

Llso de Sistemas (Softu'are) Integrados de Cestão Pública (Geração do E-contas l'CM/PA).

l-icitaçt'ics. A lrnoxarilirdos. Patrirnônio. Publicaçào/l lospedagerr de Dados na tbrnra da L('

lll/1009. Lei 12.517/20 ll e l)ecrelo 7.185/2010. e Sic. e Ouvidoria. por ser essencial e o

mais acleqLrado a plena sttistaçào do IVlLrnicipio cle Itaituba. conr leconhecirrento público e

a ltr cnprc idade pro li ssional.

Parecer não vinculante. meramente opinativo

Salvo nrelhor.iuizo. é corno eittendemos.

II'AITU de2017
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